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Mãe corre 
contra o tempo 
para salvar a 
vida de bebê 
que precisa de 
cirurgia urgente
Pequena Jade tem pouco mais de um ano e burocracia 
faz com que a criança tenha sua saúde cada vez mais 
debilitada enquanto aguarda pelo procedimento que 
custa mais de R$ 100 mil

[ARAPOTI]

Hoje ela corre o risco dessa veia do pulmão se 
romper. Além disso, uma das médicas falou que ela 
poderia ter atrofia muscular e não se desenvolver 
e é isso que está acontecendo

Eleição para 
comando 

movimenta 
bastidores da 

Assembleia 
Legislativa

[ALEP]

Jundiaí do Sul 
recebe atendimentos 

descentralizado da 
Promotoria de Justiça

Ação pretende aproximar a instituição 
da sociedade e facilitar o acesso da 

população ao sistema de justiça

[CIDADANIA]

Carro bate em 
ônibus e duas 
pessoas morrem 
na hora

Colisão aconteceu no domingo 
na BR-369 no trecho entre 
Andirá e Bandeirantes

[TRAGÉDIA]

Jovem morre 
após bater carro 
em árvore na 
PR-218

Acidente aconteceu no trecho 
da rodovia que passa por 
Joaquim Távoara

[ACIDENTE]
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Cidades e

O Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Norte 
Pioneiro (Cisnorpi) contratou 
a empresa Samais Gestão em 
Saúde para atender as neces-
sidades dos 22 municípios sob 
sua jurisdição, que decidiram 
pelo desmembramento em 
relação ao Cisnop, sediado em 
Cornélio Procópio.
O contrato, de caráter emer-
gencial com prazo de 4 meses, 
começa a vigorar às 0h00 do 
dia 15 de novembro de 2022 e 

custará R$ 1,149 mil mensais e 
R$ 4,596 milhões pelo período 
(120 dias). Os municípios do 
Norte Pioneiro, sob a juris-
dição da 19.a Regional de 
Saúde - farão um aporte de 
R$ 1,903 milhões, e o restante 
continuará sendo custeado 
dom recursos de repasses da 
União e do estado do Paraná.
A Samais foi apresentada 
nesta manhã aos prefeitos 
da Região, e expôs as novas 
ambulâncias que serão utili-

zadas nas bases do SAMU no 
Norte Pioneiro. Com o novo 
contrato, os prefeitos esperam 
uma melhoria sensível nos 
serviços prestados à popula-
ção, tendo em vista que são 
considerados insatisfatórios 
e, até mesmo, precários, pela 
forma como vêm sendo desem-
penhados. São 17 unidades 
móveis em operação, das 
quais apenas 7 atuam no Norte 
Pioneiro. Com o novo con-
trato, serão 9 bases, sediadas 

em Jacarezinho, Cambará, 
Ibaiti, Joaquim Távora, San-
tana do Itararé, Santo Antonio 
da Platina e Siqueira Campos. 
Duas unidades serão desta-
cadas para atendimento às 
rodovias (suporte a pedágio).
O prefeito Marcelo Palhares 
(PSD), presidente do Cisnorpi, 
comemora a união dos 22 pre-
feitos em torno das medidas 
adotadas para a regionaliza-
ção do SAMU. “Estamos con-
tratando um serviço completo, 
com as novas ambulâncias, 
pessoal especializado – médi-
cos, enfermeiros, técnicos em 
enfermagem e motoristas, 
com salários adequados e todo 
o material necessário, desde o 
esparadrapo até o combustí-
vel para os veículos”, explica.
Segundo o Prefeito, além 
das melhorias nos serviços, 
haverá uma melhor comu-
nicação e gestão, que ficará 
sob a responsabilidade do 
Cisnorpi. “Nossa entidade 
está unida e comprometida 
em fazer mais e melhor para 
a população. Estamos ges-
tionando junto à Secretaria 
de Estado da Saúde a cessão 
de ambulâncias novas, o que 
diminuirá os custos com esse 
contrato de terceirização”, 
avalia Palhares.
“Satisfação enorme em dar 
essa grande salto de qualidade 

em um serviço fundamental 
para nossa população. Novas 
ambulâncias e nova gestão sig-
nifica condições ideais de tra-
balho aos funcionários e um 
serviço melhor aos pacientes. 
Agradeço à Samais, empresa 
que assumirá o serviço, e a 
toda equipe do Cisnorpi pelo 
empenho”, concluiu o presi-
dente do Cisnorpi. 
Para o secretário municipal 
de Saúde de Jacarezinho, 
João Luccas Thabet Ventu-
rine, haverá melhorias no 
gerenciamento dos serviços, 
hoje realizados numa regional 
mais distante da realidade 
local. “Teremos veículos em 
melhores condições, que 
serão substituídos em caso 
de defeito, com manutenção 
adequada e profissionais 
pagos em valores atualizados 
conforme a legislação vigente, 
evitando contenciosos traba-
lhistas”, prevê o Secretário.
Venturine enaltece o traba-
lho do Cisnorpi, que desde o 
início do ano tomou todas as 
medidas necessárias ao des-
membramento em relação a 
Cornélio Procópio, orientou 
as prefeituras e tomou os 
cuidados, juntamente à 19.a 
Regional de Saúde e os Con-
selhos da área, para que as 
questões legais não venham 
a ser questionadas no futuro.

Cisnopi define empresa para gerir atendimento e 
entrega novas ambulâncias ao SAMU

Assessoria

[SAÚDE]

A 19ª Regional de Saúde 
com sede em Jacarezinho 
recentemente realizou uma 
parceria com a Universidade 
Estadual do Norte do Paraná 
(UENP) para a qualificação 
de cuidado materno-infantil. 
A iniciativa visa ampliar e 
melhorar as condições do 
segmento, nos municípios 

que compõe a 19° Regional. 
As atividades realizadas pela 
parceria consistem em cuida-
dos com a mama e a técnica 
de amamentação, promover 
conhecimentos e habilidades 
para a realização do banho 
do bebê, troca de fraldas, 
curativo do coto umbilical, 
adequação e segurança do 

ambiente.
O diretor da 19ª, Marcelo Nas-
cimento e Silva, destacou a 
importância da parceria para 
a regional.  “A UENP, através 
de seus alunos e professores, 
produziu um material exce-
lente, que planejamos distri-
buir para os municípios da 
19°, Hospital Regional, Ambu-

latórios, UBS’s, CISNORPI, 
entre outros. Tenho certeza 
que será de grande valia o 
conhecimento distribuído. 
O material servirá como um 
norte para as mães, onde terão 
as principais informações de 
cuidados materno-infantis”, 
explica. 
Marcelo aproveita ainda e 

comenta sobre ao quanto a ini-
ciativa é necessária. “Quando 
realizado adequadamente é 
capaz de  prevenir riscos na 
gestação, melhorar a condição 
de saúde do concepto, redu-
zir complicações no parto e 
puerpério e na mortalidade 
materno infantil”, finaliza 
Nascimento.

Regional de Saúde do Norte Pioneiro faz parceria com 
UENP para Qualificação Materno-Infantil

Daniele Caetana
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Política e

Eleição para comando movimenta 
bastidores da Assembleia Legislativa

O atual presidente, Ademar Traiano, tem o apoio do governador Ratinho Jr e é o mais 
cotato para continuar a frente do Legislativo Paranaense

Marcada para feve-
reiro de 2023, a eleição para 
os cargos de comando da 
Assembleia Legislativa já 
movimentam os bastidores da 
Casa e da política paranaense. 
Presidente do parlamento 
estadual há quatro mandatos, 
o deputado Ademar Traiano 
(PSD) pretende buscar um 
quinto com o apoio do gover-
nador Ratinho Júnior (PSD). 
A candidatura de Traiano, 
porém, pode enfrentar uma 
discussão judicial em virtude 
de uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal.
Em fevereiro último, os minis-
tros do STF consideraram 
que a Constituição Federal só 
permite uma reeleição para 
os mesmos cargos das mesas 
executivas dos legislativos 
estaduais, independente de 
Legislatura. Traiano só não 
foi afastado porque o Supremo 
considerou que a proibição só 
valeria após a publicação do 
acórdão da decisão, em abril 

de 2021. Como a reeleição do 
parlamentar ocorreu antes, 
em agosto de 2020, ela não foi 
alcançada pelo entendimento 
dos ministros.
A Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) foi impe-
trada pelo Diretório Nacional 
do PROS e pela Procuradoria 
Geral da República. O argu-
mento foi de que as legislações 
estaduais deveriam seguir 
o mesmo entendimento do 
STF, que em 2020, proibiu 
reeleições consecutivas para 
os cargos de comando da 
Câmara Federal e do Senado. 
Em razão disso, o STF chegou 
a determinar novas eleições 
para as assembleias de Mato 
Grosso e Rondônia.
Por esse entendimento, com 
a reeleição de Traiano para 
deputado, ele não poderia 
concorrer novamente à pre-
sidência da Casa na próxima 
legislatura. A Procurado-
ria Jurídica da Assembleia, 
porém, considera que Traiano 

teria direito a uma nova ree-
leição após a decisão do STF.
Oficialmente, o governador 
não deve interferir direta-
mente no processo, para 
evitar desagradar aliados. Na 

prática, Ratinho Jr acompa-
nha de perto as articulações 
de bastidores, para garantir 
um nome de sua estrita con-
fiança no cargo. O presidente 
da Assembleia tem a prerro-

gativa de pautar os projetos 
que tramitam na Casa, o que 
é fundamental para que o 
governo veja suas matérias 
avançarem no Legislativo.

Das Agências

[ALEP]

O governo do Paraná 
vem investindo para melhorar 
o atendimento a Saúde para 
os paranaenses em diferen-
tes regiões do estado. Nesta 
segunda-feira (07), o gover-
nador Ratinho Jr destacou os 
investimentos que vem sendo 
realizados para levar consul-
tas e exames para cada vez 

mais próximos da população. 
Para reduzir e minimizar 
os impactos do chamado 
“Turismo da Saúde”, que 
ganhou esse nome devido 
aos pacientes das cidades do 
interior ter que viajar por 
longas distâncias dos seus 
municípios até centros espe-
cializados de atendimento 

para consultas e exames, 
principalmente os de especia-
lidades e os mais complexos, 
o governo vem investindo na 
ampliação e modernização 
dos Hospitais Regionais. 
Ratinho destacou, por exem-
plo, os recursos destinados 
aos HR’s de Guarapuava, 
Telêmaco Borba e Ivaiporã 

ultrapassam os R$ 128 milhões 
aplicados nos últimos anos. 
O governador destacou a 
importância de melhorar a 
Saúde para a população do 
interior. “Estamos buscando 
ampliar o atendimento de 
qualidade para essas pessoas 
que muitas vezes precisavam 
pegar estrada para serem 

atendidos. Agora, grande 
parte da população encontra 
o atendimento que precisa 
nestas regionais que ficam 
mais próximas de sua casa. 
Este é o para que segue em 
frente e que leva qualidade de 
vida para quem mais precisa”, 
disse o governador.

Ratinho Jr destaca 
investimentos em Hospitais 

Regionais do Paraná

Governador falou sobre a importância que estas 
ações têm para descentralizar o atendimento e 

para população do interior do estado 
Por Marcelo Aguiar

[SAÚDE]
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PRÊMIO DE LIDERANÇA
O prefeito de Curitiba, Rafael Greca, foi escolhido 

entre as quatro personalidades do mundo que mais 
têm contribuído para o avanço de projetos de cidades 
inteligentes nos últimos 10 anos. O reconhecimento 
internacional o coloca como um dos finalistas do 
World Smart City Awards 2022, na categoria Prêmio de 
Liderança, que terá o vencedor anunciado no dia 16 de 
novembro, durante o Smart City Expo World Congress, 
em Barcelona (Espanha).

GERAÇÃO DE EMPREGOS
Indústria é a segunda atividade que mais gera 

empregos no Paraná em 2022. Liderada pelo setor de 
alimentos, a indústria paranaense já criou mais de 26 
mil novos postos formais de trabalho (com carteira 
assinada) em 2022. O setor alimentício, maior do estado, 
puxou o crescimento, com mais de 6.300 vagas abertas. 
Seguido por confecções e artigos do vestuário (2.800), 
fabricação de produtos de metal (2.300), máquinas e 
equipamentos (2.270) e automotivo (2.139).

Na semana passada, o 
prefeito de Salto de Itararé, 
Paulo Sergio Fragoso, mais 
conhecido como Paulinho 
comemorou nas redes sociais 
o sucesso dos investimentos 
na Educação do município.  
Paulinho enfatiza que, a 
Educação é um dos principais 
pilares para uma boa admi-
nistração e, por isso, houve 
intensos investimos na pasta 
durante todo o ano. Conforme 
o prefeito, foram investidos 
mais de R$ 415 mil na reforma 
dos prédios escolares, R$ 215 

mil na aquisição do uniforme 
completo dos alunos, R$ 200 
mil em material didático, 
brinquedos e equipamentos.
No total, foram mais de R$ 
800 mil reais, oriundos de 
recursos próprios da prefei-
tura. “É a Educação sendo 
tratada com prioridade por 
nossa gestão, pois é o pilar 
principal na formação de 
novos cidadãos. Trabalha-
mos para melhorar ainda 
mais nossa querida Salto do 
Itararé. Esse é só o começo 
de grandes coisas que estão 

por vir”, comenta Paulinho. 
Para o ano de 2023 a expec-
tativa é ainda melhor. A 
intenção é implantar o ensino 
apostilado na rede municipal 
de ensino, cujo objetivo é 
ampliar o conteúdo aplicado.  
Além disso, a equipe ainda 
planeja ampliar o número 
de vagas para a educação 
infantil, reduzindo a fila de 
espera, com a implementa-
ção de mais um CMEI para 
atendimento as crianças da 
educação infantil.

Salto do Itararé investe mais de 
R$ 800 mil em Educação

Daniele Caetana

Nesta quarta-feira (09), 
o município de Jundiaí do 
Sul irá receber atendimento 
descentralizado da Promo-
toria de Justiça de Ribeirão 
do Pinhal. 
A partir das 10h00, a equipe 
do Ministério Público do 
Paraná, estará na secretaria 
de Assistência Social para 
receber as demandas da 
população, que atualmente é 
de 3.433 habitantes, segundo o 
Censo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE). A iniciativa busca 
aproximar a instituição da 
sociedade e facilitar o acesso 
da população ao sistema de 
justiça.
Nos atendimentos descentra-

lizados, que geralmente ocor-
rem fora dos municípios sede 
das comarcas, onde estão 
instaladas as Promotorias de 
Justiça, são prestadas orien-
tações jurídicas à população 
e recebidas as demandas 
relacionadas às áreas de atri-
buição do Ministério Público, 
como, por exemplo, acesso a 
vagas em creches, garantia 
de serviços públicos de saúde, 
problemas urbanísticos, 
reconhecimento de paterni-
dade, questões relacionadas 
ao direito de família, entre 
outras.
Mesmo nos casos onde o 
assunto não for de atribui-
ção do MPPR, os cidadãos 
serão orientados sobre quais 

órgãos públicos devem ser 
consultados e como entrar em 
contato com os mesmos. Para 
facilitar o acesso da comuni-
dade, os atendimentos são 
realizados em locais centrais, 
de fácil acesso.
Além do serviço descen-
tralizado, a Promotoria de 
Justiça de Ribeirão do Pinhal 
mantém atendimento per-
manente à população, de 
segunda a sexta-feira, de 
forma presencial, na sede da 
instituição (Rua Julio Farah, 
358), ou virtualmente, pelo 
e-mail: ribeiraodopinhal.
prom@mppr.mp.br ou tele-
fone (43) 3551-1832.

Jundiaí do Sul recebe atendimentos 
descentralizado da Promotoria de Justiça

Daniele Caetana com Assessoria

[CIDADANIA]

Educação inspiradora
O que aprendemos na escola vai muito além daquilo 

que está nos livros. Muitas vezes é lá que jovens e 
crianças travam seu primeiro contato com pessoas de 
fora da família, também é onde são inseridos em um 
processo social diferente, no qual têm direitos e deveres.

Muito além da grade curricular, nesse processo 
aprendemos como nos portar, a respeitar a vez e a voz 
do outro, a desenvolver nossa responsabilidade e a firmar 
compromissos: com os mestres, com os colegas e com 
nós mesmos. A escola ensina para a vida.

Por isso é importante que esse ambiente esteja 
preparado para conduzir a juventude nessa jornada 
rumo ao autoconhecimento. É nesse contexto que entra 
o Programa Agrinho, desenvolvido pelo Sistema FAEP/
SENAR-PR há mais de 27 anos. A proposta é levar para as 
salas de aula paranaenses temas transversais como saúde, 
sustentabilidade ambiental, cidadania e muitos outros.

No último dia 7 de novembro, aconteceu no Expotrade 
Pinhais, na região metropolitana de Curitiba, a premiação 
do concurso Agrinho 2022. Mais de 2.500 pessoas 
vieram de todas as regiões do Paraná para participar da 
grande festa da educação. No total foram distribuídos 
mais de 1,8 mil prêmios aos estudantes e professores, 
que se destacaram nas diversas categorias do concurso, 
como redação, desenho, programação e robótica.

Mas o que move esses participantes, certamente não 
são os prêmios recebidos, mas a certeza de que apenas 
pelo caminho da educação conseguimos estruturar o 
futuro que queremos trilhar. Nesse ponto, o Agrinho pode 
se sentir vitorioso, pois ao longo da sua história já formou 
mais de uma geração de jovens do campo, que hoje são 
profissionais mais conscientes do seu lugar no mundo.

sistemafaep.org.br
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Um grave acidente 
de trânsito registrado na 
madrugada do domingo (06) 
deixou duas pessoas mortas 
na BR-369.
De acordo com informa-
ções do radialista Cleverson 
Rodrigues, a colisão envol-
vendo um automóvel e um 
ônibus de viagem aconteceu 
no trecho da rodovia que liga 
os municípios de Andirá a 
Bandeirantes. 
Segundo relatos colhidos no 

local, o Citroen C4 Pallas e o 
coletivo da empresa Nordeste 
transitavam em sentido con-
trário e, conforme contaram 
testemunhas, o veículo teria 
invadido a pista e batido de 
frente com o ônibus. Com 
o impacto, o carro ficou 
destruído e o coletivo saiu 
da rodovia parando em uma 
plantação. 
Com a violência do impacto, 
o carro ficou destruído e 
duas pessoas, o motorista e 

o passageiro, morreram na 
hora. Já no ônibus estavam 
o motorista e 27 passageiros 
que não ficaram feridos. 
Equipes de socorro da Eco-
norte e do SAMU (Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência) estiveram no local 
para prestar atendimento ao 
acidente. 
Os corpos das vítimas foram 
recolhidos e as causas e 
circunstâncias do acidente 
devem ser investigadas.

Carro bate em ônibus e duas 
pessoas morrem na hora

Colisão aconteceu no domingo na BR-369 no 
trecho entre Andirá e Bandeirantes

TRAGÉDIA

Da Redação

Um grave acidente de 
trânsito registrado na manhã 
deste domingo (06) culminou 
na morte de um jovem de 18 
anos no município de Joa-
quim Távora. 
De acordo com informações 
da Polícia Rodoviária Esta-
dual, o acidente aconteceu 
por volta das 07h30 na rodo-
via PR-218. O rapaz conduzia 
um automóvel VW/Gol com 
placas de Santo Antônio da 
Platina no sentido Carlópolis 
a Joaquim Távora quando 
perdeu o controle da dire-
ção, saiu da pista e atingiu 

uma árvore. A violência do 
impacto foi tamanha que o 
veículo ficou destruído. 
Equipes de socorro foram 
acionadas para prestar 
atendimento a vítima, mas 
quando chegaram ao local 
do acidente o rapaz já estava 
morto. 
O corpo da vítima, que seria 
morador do município de 
Guapirama, foi recolhido e 
encaminhado ao IML (Ins-
tituto Médico Legal) de 
Jacarezinho. As causas e 
circunstâncias do acidente 
devem ser investigadas.

Jovem morre após 
bater carro em 

árvore na PR-218
Acidente aconteceu no trecho da rodovia 

que passa por Joaquim Távoara
Da Redação

[ACIDENTE]

Mulher se envolve em briga e tem dedo amputado em Arapoti

Uma mulher perdeu um 
de seus dedos após se envol-
ver em uma briga registrada 
na noite do domingo (06) no 
município de Arapoti.
De acordo com informações 
da Polícia Militar, a equipe 
foi acionada por volta das 
19h30 para prestar atendi-
mento a uma ocorrência de 
violência registrada na Rua 
João Sampaio no Bairro Santo 
Antônio. Diante do chamado, 
os agentes foram ao endereço 
informado para averiguar a 
situação. 

No local, a equipe foi infor-
mada que uma mulher de 
29 anos se envolveu em uma 
briga e acabou tento um dos 
dedos da mão arrancado por 
um golpe de faca. Com isso, foi 
encaminhada ao hospital para 
receber atendimento médico. 
Em posse das informações da 
suspeita de autoria do crime, 
os policiais encontraram a 
mulher que foi presa e encami-
nhada a delegacia da Polícia 
Civil para que fossem tomadas 
as providências cabíveis ao 
caso.

Da Redação
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Única
obra de

Maquiavel
sobre

política
publicada
enquanto

estava
vivo

Drinque 
com vodca
Aquele que
desforra

Atacante do
Corinthians

(2020)
Tragos

Item da
agenda

Carne do
rosbife 

Saia de
havaiana
Causa da
fotofobia

Atividade
turística
Genitália
(bras.)

Visto 
que

Modorra
(fig.)

Bater 
(as horas)
Rondônia

(sigla)

Uma das fontes
primárias do Direito
Estatuto da Criança 
e do Adolescente

Porto da
África

Árvore da
Amazônia

Tirara 
o brilho
de (fig.)
A letra

típica do 
HD não 
particio-

nado

Serviço cujo descaso
pode entupir as

galerias
pluviais

Sismo
(Geofís.)

Recurso
que evita
a legenda
em filmes

3/toé. 4/hi-fi — twit. 6/ozônio. 7/camping.

ÁRIES 
A situação é tensa o sufi-
ciente para ninguém conse-
guir rir com descontração e 
serenidade, quanto menos 
fazer piadas a respeito de 
tudo que acontece. 

 TOURO 
Você pode não gostar do que 
ouve e tem todo direito de 
assumir essa posição, mas 
ao mesmo tempo, aquilo 
que é dito pelas pessoas que 
tocam sua alma.

GÊMEOS 
Faça o necessário se desa-
pegando dos resultados, 
apenas o fazendo porque 
alguém precisa assumir 
esse lugar e dar o exemplo 
às outras pessoas. 

CÂNCER 
Nem tudo é prazer nem 
tampouco tudo é dor, as 
coisas se misturam em 
doses imprevisíveis.

LEÃO 
Lidar com pessoas difíceis 
faz parte do caminho, e seria 
agora uma boa hora para 
considerar.

VIRGEM 
Se as coisas não funcionam 
como deveriam funcionar, 
de duas, uma, ou você arre-
mete contra a realidade 
impondo seu nervosismo.

LIBRA 
Aquilo que é de seu mere-
cimento pode até ser dis-
torcido e sua alma se ver 
impedida de tomar posse.

ESCORPIÃO 
Suavizar as arestas e equi-
librar o jogo, essas são as 
atitudes melhores que sua 
alma poderia tomar neste 
momento.

SAGITÁRIO 
Você pode até ter a boa von-
tade de melhorar um pouco 
o que acontece, serenando 
os ânimos, mas isso não 
significa que deva se apegar 
a essa expectativa.

CAPRICÓRNIO 
Há coisas que será impos-
sível você completar sem 
ajuda de ninguém. 

AQUÁRIO 
Não importa quão convin-
centes sejam os argumentos 
e os fatos apresentados, sua 
alma continuará resistindo 
a aceitar como as coisas são.

PEIXES 
Contra fatos não deveria 
haver argumentos, mas 
isso só seria no melhor dos 
mundos que nossa humani-
dade imagina, porque por 
enquanto os argumentos 
substituem os fatos.

Cássia Kis, de 64 anos, 
participou mais uma vez das 
manifestações antidemo-
cráticas, que aconteceu no 
domingo (6) no Centro do Rio 
de Janeiro. Ao lado de apoia-
dores do presidente  Jair 
Bolsonaro  (PL), a atriz da 
Globo apareceu usando uma 
camiseta escrito “Aborto 
não”, segurando um terço 
e uma imagem de Nossa 
Senhora Aparecida.

Na última quarta-feira (2), 
Cássia também se uniu aos 
manifestantes, que bloquea-
ram – de maneira ilegal 
– rodovias por todo o país, 
contestando o resultado legí-
timo das eleições presiden-
ciais do dia 30 de outubro, 
no qual Luiz Inácio Lula da 
Silva  (PT) derrotou Bolso-
naro e foi eleito como novo 
presidente do Brasil.

Com camiseta de ‘aborto não’, 
Cássia Kis volta a participar de 

manifestações antidemocráticas

Lucas Souza, ex-ma-
rido de Jojo Todynho, voltou 
a falar sobre o  relaciona-
mento com a cantora. O 
militar de 22 anos disse que 
não estava preparado para 
um romance que estivesse 
tão exposto aos olhos do 
público e que isso ajudou a 
minar a convivência entre 
os dois.
“Já tinha vivido com outras 

mulheres, mas ela foi minha 
primeira mulher oficial. 
Polêmicas constantes e 
exposição exagerada des-
gastaram o relacionamento. 
Eu deveria ter me afastado 
de redes sociais, de tudo. Vou 
continuar apaixonado pelo 
carisma e pela cantora talen-
tosa que ela é”, frisou ele 
em entrevista ao programa 
Domingo Espetacular.

Ex-marido de Jojo Todynho 
diz que exposição desgastou 

casamento

Gisele Bündchen acaba 
de se separar de Tom Brady, 
mas já comprou um novo 
imóvel, mais simples do que a 
mansão em que morava com 
a família.
A casa, que fica na região 
de Surfside, em Miami, na 
Flórida, custou 1,25 milhão 
de dólares (R$ 6,4 milhões 
na cotação atual), segundo 

o “Domingo Espetacular”, 
da Record, que mostrou os 
cômodos em detalhes: são três 
banheiros, três quartos, uma 
sala de estar menor e cozinha 
distribuídos em aproximada-
mente 150 metros quadrados.
A sala de jantar é um dos 
destaques e tem uma ilha de 
mármore com abertura para 
a área externa.

Recém-
separada, Gisele 

Bündchen 
compra ‘casa 

simples’ de 
R$ 6 milhões
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Radar e

[TRAGÉDIA NO TRÂNSITO]

Um servidor público da 
prefeitura de Barra do Jacaré, 
no Norte Pioneiro, morreu 
após se envolver em um aci-
dente de trânsito registrado 
na madrugada do sábado (05) 
na PR-092.
De acordo com as informa-
ções, a vítima foi identificada 
como Renan Aguiar. Ele diri-
gia um automóvel VW/Gol 

pela rodovia PR-092 sentido ao 
município de Andirá quando 
acabou perdendo o controle 
da direção. Com isso, o veículo 
saiu da pista, capotou e parou 
ao bater em uma árvore. 
Equipes de socorro foram 
até o local para prestar aten-
dimento a vítima, mas infe-
lizmente, quando chegaram 
o rapaz já estava morto. A 

equipe da Polícia Militar 
também esteve no local pres-
tando apoio a ocorrência. 
Renan era motorista da secre-
taria municipal de Saúde de 
Barra do Jacaré. 
As causas e circunstâncias 
do acidente devem ser inves-
tigadas.

Servidor da prefeitura morre 
em acidente na PR-092

Situação foi registrada na madrugada do sábado em Andirá
Da Redação

[DISPAROS]

Uma festa realizada 
durante o final de semana 
quase terminou em tragédia 
no município de Congonhi-
nhas. 
De acordo com informações 
da Polícia Militar, a equipe foi 
acionada por volta das 04h00 
do domingo onde o solicitante 
informou que havia alugado 
sua chácara para uma festa e 
escutou tiros no local. Diante 
do chamado, os policiais 
foram até a Vila Rodeio para 
averiguar a situação. 

No local, em contato com 
a responsável pela festa, a 
mulher disse que três indiví-
duos chegaram em uma Ford/
EcoSporte e realizaram os 
disparos que atingiram duas 
portas. Segundo ela, um dos 
suspeitos é um homem mora-
dor da cidade de Curitiba que 
tem passagens pela polícia. 
Frente aos fatos, foram rea-
lizadas diligências em busca 
dos suspeitos, mas ninguém 
foi encontrado.

Suspeitos invadem 
festa dando tiros no 

Norte Pioneiro
Tiros atingiram duas portas do local e 

dono da chácara chamou a polícia
Da Redação

Um homem foi preso 
após agredir a esposa e fumar 
maconha em frente filha do 
casal. O caso foi registrado 
na manhã do domingo (06) 
em Santo Antônio do Paraíso. 
De acordo com informações da 
Polícia Militar, por volta das 
08h30 a equipe foi acionada 
para prestar atendimento a 
uma ocorrência de violência 
doméstica em uma residência 
situada a Rua José Francisco 

da Silva. Diante do chamado, 
os agentes foram ao endereço 
informado para averiguar a 
situação. 
No local, uma mulher passou 
a relatar que seu marido levou 
um amigo para casa do casal 
e os dois passaram a madru-
gada fumando maconha perto 
dela e da filha de dois anos de 
idade. Além disso, o homem 
teria lhe agredido física e 
verbalmente, além de lhe 

ameaçar com uma faca. 
Frente aos fatos, os policiais 
realizaram buscas e encontra-
ram um cigarro de maconha 
e uma faca na residência. Ao 
revistar o suspeito, ainda 
foi encontrado em seu bolso 
um canivete. Ele foi preso e 
encaminhado a delegacia da 
Polícia Civil para que fossem 
tomadas as providências cabí-
veis ao caso.

Suspeito fuma maconha perto da filha de 
dois anos e é preso após agredir a esposa

Policiais encontraram um cigarro da erva e uma 
faca que o indivíduo utilizou para ameaçar a mulher

[DEU RUIM]

Da Redação
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Geral e

Presidente da Atunorpi viaja à Curitiba em 
busca de fortalecer o turismo na região

Entre os encontros, Welington Bergamaschi esteve reunido com o vice-governador Darci 
Piana para falar sobre o turismo religioso no Norte Pioneiro

[DESENVOLVIMENTO]

Assessoria

A Associação Turística 
do Norte Pioneiro do Paraná 
(Atunorpi), representada pelo 
presidente Welington Traut-
wein Bergamaschi, esteve na 
capital do estado em diversos 
encontros com o principal 
objetivo de fortalecer cada vez 
mais o turismo do Norte Pio-
neiro. Em um dos encontros, 
no fim de setembro, Welington 
esteve com o vice-governador 
Darci Piana e com Elizeu 
Rocha, presidente do GT 
Religioso voltado ao turismo, 
braço do governo estadual.
Durante a reunião foi con-
versado sobre a importância 
da sinalização da Rota do 
Rosário, os projetos rodoviá-
rios e rural do trecho, apoio 
técnico do Senac ao projeto 

Pratos Oficiais dos municípios 
e sobre o Comitê da Bacia 
do Paranapanema. “Sou 
membro titular do comitê 
representando o Turismo. 
Abordamos assunto referente 
a investimentos com o recurso 
cobrado de consumidores da 
água da Bacia pelo comitê, 
que deverá ser investido na 
própria região desta bacia”, 
explicou Welington.
Em outro encontro, no dia 
seguinte, dia 30 de setembro, 
Welington esteve com Luciano 
Cordeiro de Loyola, Chefe da 
Divisão de Geologia do Insti-
tuto Água e Terra Curitiba – 
Paraná, Gil Francisco Piekarz 
e Luiz Tadeu Cava, geólogos 
do IAT. Na ocasião, o presi-
dente da Atunorpi recebeu o 

relatório das visitas técnicas 
sobre os geossítios do Norte 
Pioneiro, acontecidas em 
agosto em Ibaiti, Guapirama, 
Bandeirantes, Santo Antônio 
da Platina e Carlópolis.
Durante a visita à Curitiba, o 
presidente da Atunorpi ainda 
esteve na Paraná Turismo, 
onde se reuniu com a dire-
tora de marketing e inovação, 
Patrícia Gusso e Isabella 
Tioqueta, diretora técnica da 
PTur. Foram tratados assun-
tos sobre a Área Especial de 
Interesse Turístico Angra 
Doce, rampas e trapiches 
nos cinco municípios para-
naenses do projeto, parceria 
técnica para projeto dos 
pratos oficiais dos municí-
pios, sinalização da Rota do 

Rosário, onde já tem licitação 
e aguarda autorização para 
iniciar, além de atualização 
sobre o GT Náutico e SP Boat 
Show.
“Sobre a sinalização da Rota 
do Rosário, nós estamos com 
o projeto e todo o recurso 
disponível para execução da 
obra. Tivemos a necessidade 
de aguardar o encerramento 
do pleito eleitoral, agora 
finalizado, segue os proces-
sos administrativos para que 
possamos iniciar a obra o mais 
rápido possível”, explicou 
Isabella Tioqueta.
Entre outras visitas, Wellin-
gton esteve na Sedest com 
Matheus onde conversaram 
sobre a estruturação da pro-
posta para bacia hidrográfica. 
“Considerando a atuação 
da Associação Turística do 
Norte Pioneiro Do Paraná 
para o desenvolvimento do 
turismo de base sustentável, a 
reunião aconteceu para apre-
sentar demandas pertinentes 
à região do Norte Pioneiro”, 
explicou Welington
Welington esteve ainda com 
Gustavo Ribas da Associação 
Paranaense de Geradores de 
Energia e Eugênio Stefanello, 
assessor da Sedest onde con-
versaram sobre a instalação 
de CGH e PCH em Tomazina e 
Ribeirão do Pinhal. A Central 
Geradora Hidrelétrica com 
Capacidade Instalada Redu-
zida (CGH) é o aproveitamento 
hidrelétrico cuja potência seja 
igual ou inferior a 5.000 kW.
Já a Pequena Central Hidrelé-
trica (PCH) é o aproveitamento 
hidrelétrico com as seguintes 
características: I – potência 
instalada superior a 5.000 kW 
e igual ou inferior a 30.000 kW; 
e II – área de reservatório de 
até 13 km² (treze quilômetros 
quadrados), excluindo a calha 
do leito regular do rio.
Na Paraná Projetos, Welin-
gton se reuniu com a turis-
móloga Marta, arquiteta 

Lidiane e superintendente 
Deyvitt. Foram conversados 
sobre a sinalização turística 
do Angra Doce, projetos de 
trapiches e rampas públicas e 
projetos Mina Velha de Ibaiti. 
O presidente da Atunorpi se 
reuniu ainda com Vitor Tio-
queta diretor do SEBRAE PR, 
Éverton de Souza, secretário 
da Sedest, Isabella Tioqueta 
da Paraná Turismo e Rafael 
Andreguetto, Diretor de Polí-
ticas Ambientais da Secre-
taria de Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo do 
Paraná, onde falaram sobre 
parceria do Sebrae, municí-
pios e IGR Atunorpi para o 
turismo no Norte Pioneiro.
“Visando o potencial da região 
a ATUNORPI- Associação 
Turística do Norte do Paraná 
que é uma entidade civil, 
caracterizada como associa-
ção de natureza turística, 
cultural e ambiental e tem por 
missão ser um órgão gestor de 
apoio às atividades, projetos e 
iniciativas de turismo na sua 
região de abrangência, bem 
como, orientar e estimular 
os associados para atuarem 
na construção do desenvolvi-
mento sustentável do turismo 
local e regional, está sempre 
buscando novas parcerias e 
investimentos para a região, 
visando fortalecer a atividade 
turística, despertando novas 
vocações, impulsionando o 
reconhecimento de poten-
ciais turísticos, procurando 
sempre minimizar os impac-
tos negativos, promovendo a 
geração de renda e o desen-
volvimento territorial, além 
dos benefícios para o meio 
ambiente e da possibilidade 
para novos negócios, como o 
aumento do potencial turís-
tico de forma sustentável, 
a recuperação das bacias 
hidrográficas permite manter 
a água limpa e preservada”, 
finalizou Welington.
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DECRETO Nº. 50/2022
SÚMULA: Convoca a X Conferência Municipal de 
Saúde de Jundiaí do Sul
O PREFEITRO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, 
no uso de suas atribuições e considerando a neces-
sidade de avaliar e discutir a Política Municipal de 
Saúde, RESOLVE:
Art.1º Fica convocada a X Conferência Municipal 
de Saúde de Jundiaí do Sul, será realizada no dia 
29 de novembro de 2022, das 13:00h as 17:00h, 
na Igreja Metodista em Jundiaí do Sul-PR, com o 
tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida 
e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”.
Art. 2º  A X Conferência Municipal de Saúde de 
Jundiaí do Sul, será coordenada pela Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela 
Secretaria Municipal de Saúde e, em sua ausência ou 
impedimento pela Secretária Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul.
Art. 3º  A Comissão Organizadora da X Conferência 
Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul, foi aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saúde e homologada 
através da resolução Nº 04 de 06 de outubro de 
2022 da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º  O Regimento Interno da X Conferência Mu-
nicipal de Saúde de Jundiaí do Sul será aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art.5º  As despesas com a organização e realização 
da X Conferência Municipal de Saúde de Jundiaí do 
Sul ocorrerão por conta de recursos orçamentários 
consignados a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, 04 de no-
vembro de 2022
                                        ECLAIR RAUEN
                            Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul

JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
LEI Nº 679/2022 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, ADEQUANDO A LEI N° 
650/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar abertura de Crédito 

Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Municipal vigente, Lei Municipal n° 650/2021, 
com publicação em 16 de dezembro de 2021, no valor total de R$ 3.648.077,10 (três milhões, seiscentos e 
quarenta e oito mil, setenta e sete reais e dez centavos), nas seguintes dotações orçamentárias e respectivas 
fontes de recursos: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Gabinete do Prefeito 
00120 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 13.105,00 
00130 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.010,00 
 
03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001 – Procuradoria Geral 
02.062.0011.2006 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
00200 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 34.092,35 
 
04 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001 – Controladoria Geral do Município 
04.124.0010.2008 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Controladoria Geral do Município 
00280 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 16.300,00 
00290 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 2.700,00 
00300 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 17.918,92 
 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Administração 
00390 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 7.000,00 
00400 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.............................R$ 3.940,13 
00430 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$1.500,00 
00440 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 70.000,00 
002 – D.A. – Divisão de Compras e Licitações 
04.122.0010.2019 – Manutenção das Atividades de Assessoria da Divisão de Compras e Licitações 
00680 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 52.000,00 
00700 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 38.983,38 
003 – D.A. – Divisão de Recursos Humanos 
04.122.0010.2020 – Manutenção das Atividades da Divisão de Recursos Humanos 
00750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 25.000,00 
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CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
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00760 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.850,00 
00770 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 27.740,55 
004 – D.A. – Encargos Especiais 
28.843.0000.2026 – Amortização de Encargos da Dívida Interna 
00900 – 4.6.90.71.00.00 – 0 – 0 – 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..........................R$ 18.000,00 
005 – D.A. – Junta do Serviço Militar 
04.122.0010.2018 – Manutenção da Junta de Serviço Militar/Identificação e CTPS 
00620 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais.........................................................R$ 800,00 
00630 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 23.081,49 
 
06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
001 – Gabinete do Diretor 
04.121.0010.2028 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de 
Planejamento 
00910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 18.000,00 
00920 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
00930 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 25.533,38 
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
001 – Divisão de Contabilidade 
04.123.0010.2031 – Manutenção das Atividades da Divisão de Contabilidade 
01030 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 14.630,94 
002 – Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
04.129.0010.2032 – Manutenção das Atividades da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
01080 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 12.500,00 
01090 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 4.500,00 
02000 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 18.230,74 
003 – Divisão de Tesouraria 
04.123.0010.2033 – Manutenção das Atividades da Divisão de Tesouraria 
02060 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor 
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Agricultura 
02230 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.............................R$ 8.050,30 
 
09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Educação 
02590 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 74.848,38 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo........................................................R$ 42.000,00 
12.361.0020.2048 – Manutenção da Escola Municipal Vilma Vieira Pereira Marques 
02730 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 11.500,00 
02750 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 103 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.400,00 
12.361.0020.2056 – Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
03090 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.970,56 
  

ARAPOTI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 CENTRO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ Nº 09.277.712/0001-27

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI/PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512 3032
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RETIFICADO
Pregão Eletrônico nº 82/2022.
Processo nº 181/2022.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de mobiliários 
para escritório, visando atender a demanda das Secretarias 
Municipais.
Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 08:00min do dia 
09/11/2022 até às 08:30min do dia 29/11/2022.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08:30min até às 
09:00min do dia 29/11/2022.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h:00min do dia 
29/11/2022.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

Prazo de Execução/Vigência: 12 (Doze) Meses.
Informações e Retirada do Edital Retificado: Maiores infor-
mações poderão ser obtidas na Rua Ondina Bueno Siquei-
ra, nº 180 - Centro Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 
3512-3032/3000, no horário das 08h00min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h30min / site: www.arapoti.pr.gov.br / 
e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.br - Data Edital: 07/11/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
00760 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.850,00 
00770 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 27.740,55 
004 – D.A. – Encargos Especiais 
28.843.0000.2026 – Amortização de Encargos da Dívida Interna 
00900 – 4.6.90.71.00.00 – 0 – 0 – 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..........................R$ 18.000,00 
005 – D.A. – Junta do Serviço Militar 
04.122.0010.2018 – Manutenção da Junta de Serviço Militar/Identificação e CTPS 
00620 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais.........................................................R$ 800,00 
00630 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 23.081,49 
 
06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
001 – Gabinete do Diretor 
04.121.0010.2028 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de 
Planejamento 
00910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 18.000,00 
00920 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
00930 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 25.533,38 
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
001 – Divisão de Contabilidade 
04.123.0010.2031 – Manutenção das Atividades da Divisão de Contabilidade 
01030 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 14.630,94 
002 – Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
04.129.0010.2032 – Manutenção das Atividades da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
01080 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 12.500,00 
01090 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 4.500,00 
02000 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 18.230,74 
003 – Divisão de Tesouraria 
04.123.0010.2033 – Manutenção das Atividades da Divisão de Tesouraria 
02060 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor 
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Agricultura 
02230 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.............................R$ 8.050,30 
 
09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Educação 
02590 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 74.848,38 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo........................................................R$ 42.000,00 
12.361.0020.2048 – Manutenção da Escola Municipal Vilma Vieira Pereira Marques 
02730 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 11.500,00 
02750 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 103 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.400,00 
12.361.0020.2056 – Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
03090 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.970,56 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
12.361.0020.2057 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
003280 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 102 – Subvenções Sociais..........................................................R$ 29.144,77 
12.361.0020.2058 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 70% 
03370 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 375.000,00 
03380 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 101 – Contribuições Patronais....................................................R$ 86.000,00 
 
10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 
001 – Gabinete do Diretor 
13.122.0010.2065 – Manutenção do Departamento Municipal de Cultura 
03780 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 70.000,00 
 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05030 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 95.000,00 
05040 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 22.000,00 
05050 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 76.956,44 
05070 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo......................................................R$ 120.000,00 
10.301.0025.2087 – Estratégia Saúde da Família - PSF 
06460 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.767,07 
10.301.0025.2088 – Farmácia Básica Municipal - Assistência Farmacêutica 
06600 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 10.695,62 
10.301.0025.2093 – Manutenção do Gabinete Dentário Municipal - Programa Saúde Bucal 
06750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 39.000,00 
06770 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.000,00 
06790 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 50.402,85 
10.301.0025.2095 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS 
07040 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 35.000,00 
07050 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 9.000,00 
07060 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 87.014,37 
10.302.0025.2094 – Manutenção da Unidade Mista de Saúde São Francisco de Assis 
06910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 330.000,00 
06930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 70.000,00 
06950 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 165.787,20 
07020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 158.600,00 
 
14 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Gabinete do Diretor 
08.122.0010.2101 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de Assistência 
Social 
07430 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 48.000,00 
07440 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 7.500,00 
07450 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 24.437,07 
08.243.0030.2108 – Manutenção e Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
07880 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 28.000,00 
07900 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 6.500,00 
07920 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 30.333,90 
 
  

ARAPOTI

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 220/2022, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
DISTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DISTRATADA: FELIPE RIBEIRO DA SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objetivo o descredenciamento 
referente aos lotes 2/3/4/5/6 e 7, do edital de Inexigibilidade 
nº 5/2017, processo nº 82/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo de descredenciamento decorre de auto-
rização escrita e fundamentada da autoridade competente 
da contratante, e encontra amparo legal no artigo 79, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
As partes dão plena e total quitação das obrigações pactua-
das, com exceção dos créditos, se reconhecidos pelo Fundo 
Municipal de Saúde, em favor da DISTRATADA, não sendo 
cabível, por parte da DISTRATADA, qualquer contestação 
judicial ou extrajudicial que diga respeito a pagamentos, 
faturas, indenizações ou compensações referentes ao 
Contrato extinto por este instrumento.
Parágrafo único - Assim, pela assinatura do presente termo, 
concede-se plena quitação de todas as obrigações pactuadas 
ao DISTRATANTE, renunciando expressa e irrevogavelmente 
a qualquer forma de representação judicial ou administrativa.
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde providenciará a publicação 
do extrato deste Termo de Descredenciamento, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
O efetivo descredenciamento se dará a partir da sua data de 
publicação, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente 
à publicação deste instrumento no Diário Oficial. 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapoti/PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas e questões oriundas da execução 
deste Termo.
Arapoti, em 04 de novembro de 2022.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Andréa Cristina da Silva
-DISTRATANTE-
FELIPE RIBEIRO DA SILVA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA
Felipe Ribeiro da Silva
-DISTRATADA-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 CENTRO CÍ-
VICO CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 CNPJ Nº 
09.277.712/0001-27
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 444/2022 / Lote nº 11.
Processo de Inexigibilidade n° 16/2022.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, representada pela 
Sra. Andréa Cristina da Silva.
Contratada: ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE & CIA 
LTDA, representada pelo Sr. Alcione Francisco Barausse.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços médicos visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Prazo de Execução e Vigência: 02 (dois) meses.  
Data da assinatura: 07/11/2022.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 CENTRO CÍ-
VICO CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 CNPJ Nº 
09.277.712/0001-27
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 445/2022 / Lotes nº 1/2/3 e 4.
Processo de Inexigibilidade n° 16/2022.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, representada pela 
Sra. Andréa Cristina da Silva.
Contratada: FELIPE RIBEIRO DA SILVA SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA, representada pelo Sr. Felipe Ribeiro da Silva.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços médicos visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde
Prazo de Execução e Vigência: 02 (dois) meses.  
Data da assinatura: 07/11/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
15 – DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
002 – Divisão de Urbanismo 
15.122.0010.2115 – Manutenção e Coordenação das Atividades da Divisão de Urbanismo 
08540 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 185.000,00 
08550 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais....................................................R$ 42.500,00 
08560 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 224.204,91 
08580 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo...................................................R$ 100.000,00 
 
16 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
001 – Divisão do Serviço Rodoviário 
26.122.0010.2132 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de Transporte 
Rodoviário 
09240 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 72.000,00 
09250 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais....................................................R$ 27.500,00 
09260 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 183.946,78 
09280 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo......................................................R$ 100.000,00 
 
TOTAL GERAL ..................................................................................................................... R$ 3.648.077,10 
 

Art. 2° – Para cobertura das despesas decorrentes da abertura do Crédito Adicional 
Suplementar criado pela presente Lei serão utilizados o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso 000 no 
valor de R$ 3.648.077,10 (três milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, setenta e sete reais e dez 
centavos). 
 

Art. 3° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Jundiaí do Sul, 07 de novembro de 2022. 

 
___________________ 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
12.361.0020.2057 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
003280 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 102 – Subvenções Sociais..........................................................R$ 29.144,77 
12.361.0020.2058 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 70% 
03370 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 375.000,00 
03380 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 101 – Contribuições Patronais....................................................R$ 86.000,00 
 
10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 
001 – Gabinete do Diretor 
13.122.0010.2065 – Manutenção do Departamento Municipal de Cultura 
03780 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 70.000,00 
 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05030 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 95.000,00 
05040 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 22.000,00 
05050 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 76.956,44 
05070 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo......................................................R$ 120.000,00 
10.301.0025.2087 – Estratégia Saúde da Família - PSF 
06460 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.767,07 
10.301.0025.2088 – Farmácia Básica Municipal - Assistência Farmacêutica 
06600 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 10.695,62 
10.301.0025.2093 – Manutenção do Gabinete Dentário Municipal - Programa Saúde Bucal 
06750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 39.000,00 
06770 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.000,00 
06790 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 50.402,85 
10.301.0025.2095 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS 
07040 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 35.000,00 
07050 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 9.000,00 
07060 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 87.014,37 
10.302.0025.2094 – Manutenção da Unidade Mista de Saúde São Francisco de Assis 
06910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 330.000,00 
06930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 70.000,00 
06950 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 165.787,20 
07020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 158.600,00 
 
14 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Gabinete do Diretor 
08.122.0010.2101 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de Assistência 
Social 
07430 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 48.000,00 
07440 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 7.500,00 
07450 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 24.437,07 
08.243.0030.2108 – Manutenção e Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
07880 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 28.000,00 
07900 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 6.500,00 
07920 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 30.333,90 
 
  

ARAPOTI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 CENTRO CÍ-
VICO CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 CNPJ Nº 
09.277.712/0001-27
-TERMO DE RATIFICAÇÃO-
Ratifico o Lote 11 do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 16/2022, para Credenciamento de pessoa jurídica para 
prestação de serviços médicos visando atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde, a favor da empresa 
ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE & CIA LTDA - CNPJ Nº 
05.508.299/0001-03, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais), baseadas no art. 25, e com as demais disposições 
da Lei nº 8.666, de 21.06.93.
Fundo Municipal de Saúde, em 07 de novembro de 2022.
ANDRÉA CRISTINA DA SILVA
-Presidente do FMS-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA Nº 180 CENTRO CÍ-
VICO CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 CNPJ Nº 
09.277.712/0001-27
-TERMO DE RATIFICAÇÃO-
Ratifico os Lotes 1/2/3 e 4 do processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 16/2022, para Credenciamento de pessoa 
jurídica para prestação de serviços médicos visando aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a 
favor da empresa FELIPE RIBEIRO DA SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ Nº 45.349.063/0001-96, no valor de 
R$ 48.097,50 (quarenta e oito mil e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos), baseadas no art. 25, e com as demais 
disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93.
Fundo Municipal de Saúde, em 21 de outubro de 2022.
ANDRÉA CRISTINA DA SILVA
-Presidente do FMS-

JABOTI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 112/2022
LIVRE CONCORRÊNCIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado 
do Paraná, torna público que fará realizar licitação, 
conforme segue: 
1 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº.112/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. FE-
CHAMENTO: ABERTO
2 – OBJETO: LIVRE CONCORRÊNCIA, Registro de 
Preço para Seleção de Proposta visando a Aquisição 
de 500 toneladas de calcário, com PRNT mínimo 
de 80,3%.
3 – VALOR MÁXIMO: R$ 80.930,00 (Oitenta Mil, 
Novecentos e Trinta Reais),  
4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 24/11/2022 
às 09:00 www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações” 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 04/11/2022.
Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

DIRETORIA ADMINIIS-
TRATIVA

ELEITOS

PRESIDENTE ROBSON SIQUEIRA
VICE-PRESIDENTE MARCIA MAGALI SOARES

TESOUREIRO JULIANO RODRIGO MO-
REIRA

SECRETARIO GERAL JOSÉ CARLOS JACINTO
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SECRETARIO SAÚDE 

E CONDIÇOES DE TRA-
BALHO

ELEN SILVA SOUSA

SECRETARIO DE ASSUN-
TOS JURÍDICOS

VANADIR ANTÔNIO DA 
SILVA

CONSELHO FISCAL MARIA DAS DORES MORÉ

CONSELHO FISCAL AMÓS CARVALHO DUARTE

CONSELHO FISCAL LUCIENE ROSSI HERMES

SUPLENTE GIANE DA SILVA VILAS 
BOAS

SUPLENTE ROACIR LOPES DA SILVA

SUPLENTE GENTIL DONIZETE DO 
CARMO

O SINDISERV- SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JABOTI CNPJ 
21.506.032/0001-33 CEP 84.930-000 Situado na 
Avenida Tiradentes, 157, Jaboti-PR 
COMUNICA A APRESENTAÇÃO DA CHAPA ELEI-
TA DENOMINADA “O TRABALHO CONTINUA 
GESTÃO 2022-2026
INÍCIO 15 DE OUTUBRO DE 2022 ENCERRANDO 
NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2026.

JABOTI

Edital n0 87/2022 - Pregão Eletrônico - REGISTRO 
DE PREÇOS. A Comissão de Pregão, da Prefeitura 
Municipal de Pinhalão, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 119/2022, de 25/07/2022, 
torna público, para conhecimento dos interessados 
que receberá até às 08:00:00 horas do dia 23/11/2022, 
propostas para: Objeto da Licitação: Aquisição de 
gasolina destinada aos veículos pertencentes às se-
cretarias do município. Critério de Julgamento – Menor 
preço por item. O recebimento será exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico: www.gov.br/compras/
pt-br. Os interessados poderão obter maiores infor-
mações e retirar o edital completo pelos sites: www.
gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através 
do e-mail licitacaophl03@gmail.com e no setor de 
licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, 
Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 04 de novembro 
de 2022. Raíssa Pimentel Vilas Boas – Pregoeira.

DECRETO 126/2022 Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento geral do exercício de 2022, e dá 
outras providencias. O Prefeito Municipal, de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a LEI 2142/2021 de 23 de Novembro de 2021.Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder 
Executivo Municipal a abertura de Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no exercício 
de 2022, no valor de R$ 550,00 (Quinhentos e Cinquenta Reais), conforme segue:
07-SAUDE 
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
466-3.3.30.93.00.00.00.00-1849- Indenizações e Restituições...........................R$ 550,00
TOTAL...............................................................................................................R$ 550,00

Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes Da 
Redução e anulação Financeira da fonte 1849 como segue:
        Redução/anulação
04-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
01-VIAÇÃO URBANA
338-4.4.90.52.00.00.00.00-1849-Equipamento e Material Permanente.................R$ 550,00
TOTAL..................................................................................................................R$ 550,00

Art. 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 04 de Novembro de 2022. DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR 
Prefeito Municipal

PINHALÃO

PINHALÃO

WENCESLAU BRAZ

WENCESLAU BRAZ

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 (PMWB) – REGISTRO 
DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022
Objeto: “A possível aquisição de 10 (dez) veículos automoto-
res zero quilômetro, primeiro emplacamento, sendo: 03 (três) 
ambulâncias tipo-B (suporte básico a vida), 03 (três) vans tipo 
minibus 16 lugares, 01 (um) veículo automotor 07 lugares 
tipo minivan e 03 (três) veículos automotor 05 lugares do tipo 
hatch, destinados à realização de atendimentos de urgência e 
emergência e transporte sanitário de pacientes que realizam 
tratamento fora do município, pelo período de 12 (doze) meses”.
                              O Pregoeiro do Município de Wenceslau 
Braz, Estado do Paraná, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que devido a impugnação 
apresentada  tempestivamente ao certame supracitado, está 
SUSPENSA a sessão de disputa anteriormente marcada para 
o dia 09/11/2022 - a partir das 09hs00min, até ulterior análise 
do mérito e decisão.
A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei.
Wenceslau Braz – PR, 07 de novembro de 2022.
Mateus Moreton
Pregoeiro Municipal

Extrato - Atas de Registro de Preço - Pregão Eletrônico nº 
54/2022 - Processo administrativo nº 131/2022 - Órgão gestor: 
Município de Wenceslau Braz – Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
nº 76.920.800/0001-92. - Objeto: “A possível aquisição de equi-
pamentos e periféricos de informática diversos, afim de atender 
a demanda das Secretarias Municipais e seus departamentos 
por um período de 12 meses.” - Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, ou seja, 07 de novembro de 2022 a 06 de novembro de 
2023. - Ata de Registro de Preço n° 224/2022 – ACOMPANY 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA-ME 
– CNPJ: 03.983.321/0001-41 – Lote: 27, pelo valor total de 
R$ 10.566,08 (dez mil e quinhentos e sessenta e seis reais e 
oito centavos); - Ata de Registro de Preço n° 225/2022 – GS 
INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 40.584.090/0001-20 – Lotes: 
1 e 2, pelo valor total de R$ 292.375,00 (duzentos e noventa 
e dois mil e trezentos e setenta e cinco reais); - Ata de Regis-
tro de Preço n° 226/2022 – CONTIGO TELECOM – CNPJ: 
14.065.989/0001-26 – Lotes: 21, 26, 29, 34, 35, 36, 37 e 38, 
pelo valor total de R$ 36.185,28 (trinta e seis mil e cento e 
oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos); - Ata de Registro de 
Preço n° 227/2022 – NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL 
LTDA – CNPJ: 23.231.651/0001-98 – Lotes: 16, 24 e 44, pelo 
valor total de R$ 76.972,00 (setenta e seis mil e novecentos e 
setenta e dois reais); - Ata de Registro de Preço n° 228/2022 
– AMMO INFORMATICA LTDA – CNPJ: 07.300.151/0001-04 
– Lote: 15, pelo valor total de R$ 21.925,00 (vinte e um mil e 
novecentos e vinte e cinco reais); - Ata de Registro de Preço 
n° 229/2022 – V.S DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
EIRELI ME – CNPJ: 08.706.886/0001-03 – Lotes: 10, 11 e 12, 
pelo valor total de R$ 29.614,90 (vinte e nove mil e seiscentos 
e quatorze reais e noventa centavos); - Ata de Registro de 
Preço n° 230/2022 – JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 45.298.461/0001-20 
– Lotes: 17, 18 e 43, pelo valor total de R$ 165.600,20 (cento 
e sessenta e cinco mil e seiscentos reais e vinte centavos); 
- Ata de Registro de Preço n° 231/2022 – HABITUS DIGITAL - 
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ: 
41.010.343/0001-14 – Lotes: 46 e 48, pelo valor total de R$ 
124.074,00 (cento e vinte e quatro mil e setenta e quatro reais); 
- Ata de Registro de Preço n° 232/2022 – PR COMERCIO 
ELETRONICO LTDA - EPP – CNPJ: 24.832.819/0001-83 – 
Lotes: 19 e 31, pelo valor total de R$ 19.660,00 (dezenove mil 
e seiscentos e sessenta reais); - Ata de Registro de Preço n° 
233/2022 – WYUT DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUI-
PAMENTOS - EIRELI – CNPJ: 02.934.182/0001-01 – Lote: 
32, pelo valor total de R$ 12.675,90 (doze mil e seiscentos e 
setenta e cinco reais e noventa centavos); - Ata de Registro de 
Preço n° 234/2022 – THAIS BATISTA SANTANA PINHEIRO – 
CNPJ: 14.101.776/0001-02 – Lote: 22, pelo valor total de R$ 
44.499,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos e noventa e 
nove reais); - Ata de Registro de Preço n° 235/2022 – FOX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 15.435.299/0001-
84 – Lote: 40, pelo valor total de R$ 15.666,00 (quinze mil e 
seiscentos e sessenta e seis reais); - Ata de Registro de Preço 
n° 236/2022 – FLER EQUIPAMENTOS E INTERMEDICAO DE 

TERMO DE HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 54/2022 
Processo administrativo nº 131/2022

OBJETO: “A possível aquisição de equipamentos e periféri-
cos de informática diversos, a fim de atender a demanda das 
Secretarias Municipais e seus departamentos por um período 
de 12 meses”.

O pregoeiro do Município de Wenceslau Braz-PR, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados no 
fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº. 54/2022, que 
após a análise e verificação das propostas e documentação 
apresentada pelas proponentes, decidiu Habilitar e Adjudicar 
o objeto as seguintes proponentes:

Fica habilitada a empresa ACOMPANY COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA-ME – CNPJ: 
03.983.321/0001-41 e adjudicado o objeto da presente lici-
tação no lote: 27, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor 
total de R$ 10.566,08 (dez mil e quinhentos e sessenta e seis 
reais e oito centavos);
Fica habilitada a empresa GS INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 
40.584.090/0001-20 e adjudicado o objeto da presente lici-
tação nos lotes: 1 e 2, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no 
valor total de R$ 292.375,00 (duzentos e noventa e dois mil e 
trezentos e setenta e cinco reais);

NEGOCIOS LTDA – CNPJ: 42.476.508/0001-00 – Lotes: 6, 
7, 8, 9 e 14, pelo valor total de R$ 31.042,20 (trinta e um mil 
e quarenta e dois reais e vinte centavos); - Ata de Registro 
de Preço n° 237/2022 – JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI 
– CNPJ: 46.318.775/0001-00 – Lotes: 23, 33, 41 e 49, pelo 
valor total de R$ 47.550,68 (quarenta e sete mil e quinhentos e 
cinquenta reais e sessenta e oito centavos); - Ata de Registro 
de Preço n° 238/2022 – MK PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA – CNPJ: 43.475.297/0001-54 – Lote: 5, pelo valor total 
de R$ 72.445,11 (setenta e dois mil e quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e onze centavos); - Ata de Registro de Preço n° 
239/2022 – JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP – CNPJ: 
20.965.430/0001-55 – Lote: 47, pelo valor total de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais); - Ata de Registro de Preço n° 
240/2022 – HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODU-
TOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA 
– CNPJ: 29.391.476/0001-82 – Lotes: 3 e 20, pelo valor total 
de R$ 106.052,80 (cento e seis mil e cinquenta e dois reais 
e oitenta centavos); - Ata de Registro de Preço n° 241/2022 
– REFERENCIAL DIGITAL LTDA – CNPJ: 04.177.460/0001-
40 – Lote: 13, pelo valor total de R$ 1.890,00 (um mil e 
oitocentos e noventa reais); - Ata de Registro de Preço n° 
242/2022 – METDATA TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
EIRELI – CNPJ: 28.584.157/0003-92 – Lote: 45, pelo valor 
total de R$ 70.494,00 (setenta mil e quatrocentos e noventa 
e quatro reais). -  Wenceslau Braz - PR, 04 de novembro de 
2022. - Atahyde Ferreira dos Santos Junior - Prefeito
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Fica habilitada a empresa CONTIGO TELECOM – CNPJ: 
14.065.989/0001-26 e adjudicado o objeto da presente licitação 
nos lotes: 21, 26, 29, 34, 35, 36, 37 e 38, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no valor total de R$ 36.185,28 (trinta e seis mil e 
cento e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos);
Fica habilitada a empresa NEW OESTE INFORMATICA DO 
BRASIL LTDA – CNPJ: 23.231.651/0001-98 e adjudicado o 
objeto da presente licitação nos lotes: 16, 24 e 44, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 76.972,00 (setenta e 
seis mil e novecentos e setenta e dois reais);
Fica habilitada a empresa AMMO INFORMATICA LTDA – CNPJ: 
07.300.151/0001-04 e adjudicado o objeto da presente licitação 
no lote: 15, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de 
R$ 21.925,00 (vinte e um mil e novecentos e vinte e cinco reais);
Fica habilitada a empresa V.S DUTRA COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA EIRELI ME – CNPJ: 08.706.886/0001-03 e 
adjudicado o objeto da presente licitação nos lotes: 10, 11 
e 12, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 
29.614,90 (vinte e nove mil e seiscentos e quatorze reais e 
noventa centavos);
Fica habilitada a empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 45.298.461/0001-
20 e adjudicado o objeto da presente licitação nos lotes: 17, 18 
e 43, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 
165.600,20 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais 
e vinte centavos);
Fica habilitada a empresa HABITUS DIGITAL - COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ: 41.010.343/0001-
14 e adjudicado o objeto da presente licitação nos lotes: 46 
e 48, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 
124.074,00 (cento e vinte e quatro mil e setenta e quatro reais);
Fica habilitada a empresa PR COMERCIO ELETRONICO 
LTDA - EPP – CNPJ: 24.832.819/0001-83 e adjudicado o 
objeto da presente licitação nos lotes: 19 e 31, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 19.660,00 (dezenove 
mil e seiscentos e sessenta reais);
Fica habilitada a empresa WYUT DO BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS - EIRELI – CNPJ: 02.934.182/0001-01 e 
adjudicado o objeto da presente licitação no lote: 32, pelo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 12.675,90 (doze 
mil e seiscentos e setenta e cinco reais e noventa centavos);
Fica habilitada a empresa THAIS BATISTA SANTANA PI-
NHEIRO – CNPJ: 14.101.776/0001-02 e adjudicado o objeto 
da presente licitação no lote: 22, pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no valor total de R$ 44.499,00 (quarenta e quatro mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais);
Fica habilitada a empresa FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA – CNPJ: 15.435.299/0001-84 e adjudicado o objeto 
da presente licitação no lote: 40, pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no valor total de R$ 15.666,00 (quinze mil e seiscentos 
e sessenta e seis reais);
Fica habilitada a empresa FLER EQUIPAMENTOS E INTER-
MEDICAO DE NEGOCIOS LTDA – CNPJ: 42.476.508/0001-00 
e adjudicado o objeto da presente licitação nos lotes: 6, 7, 8, 
9 e 14, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de 
R$ 31.042,20 (trinta e um mil e quarenta e dois reais e vinte 
centavos);
Fica habilitada a empresa JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI 
– CNPJ: 46.318.775/0001-00 e adjudicado o objeto da presente 
licitação nos lotes: 23, 33, 41 e 49, pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no valor total de R$ 47.550,68 (quarenta e sete mil e 
quinhentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos);
Fica habilitada a empresa MK PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA – CNPJ: 43.475.297/0001-54 e adjudicado o objeto da 
presente licitação no lote: 5, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no valor total de R$ 72.445,11 (setenta e dois mil e quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e onze centavos);
Fica habilitada a empresa JULIO CESAR PINTO CORDEIRO 
EPP – CNPJ: 20.965.430/0001-55 e adjudicado o objeto da 
presente licitação no lote: 47, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais);
Fica habilitada a empresa HMA COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS 
LTDA – CNPJ: 29.391.476/0001-82 e adjudicado o objeto da 
presente licitação nos lotes: 3 e 20, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no valor total de R$ 106.052,80 (cento e seis mil 
e cinquenta e dois reais e oitenta centavos);
Fica habilitada a empresa REFERENCIAL DIGITAL LTDA – 
CNPJ: 04.177.460/0001-40 e adjudicado o objeto da presente 
licitação no lote: 13, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor 
total de R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais);
Fica habilitada a empresa METDATA TECNOLOGIA DA IN-
FORMACAO EIRELI – CNPJ: 28.584.157/0003-92 e adjudi-
cado o objeto da presente licitação no lote: 45, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 70.494,00 (setenta 
mil e quatrocentos e noventa e quatro reais).

Itens desertos: 28 e 39

Itens fracassados: 4, 25, 30 e 42

  Wenceslau Braz – PR, 04 de novembro de 2022.

Mateus Moreton
Pregoeiro Municipal - Portaria nº 040/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 54/2022
Processo administrativo nº 131/2022

OBJETO: “A possível aquisição de equipamentos e periféri-
cos de informática diversos, a fim de atender a demanda das 
Secretarias Municipais e seus departamentos por um período 
de 12 meses”.
Face ao contido no Parecer do Departamento Jurídico, o 
Excelentíssimo Senhor Atahyde Ferreira dos Santos Junior, 
Prefeito do Município de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, especificamente pelo contido 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para 
todos os efeitos e fins legais, principalmente para intimação das 
partes, terceiras e eventuais interessados, que HOMOLOGA 
o presente procedimento licitatório, para o fim de adjudicar 
seu objeto as empresas: 

ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA-ME – CNPJ: 03.983.321/0001-41, com o lote: 27, 
no valor total de R$ 10.566,08 (dez mil e quinhentos e sessenta 
e seis reais e oito centavos);
GS INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 40.584.090/0001-20, com 
os lotes: 1 e 2, no valor total de R$ 292.375,00 (duzentos e 
noventa e dois mil e trezentos e setenta e cinco reais);
CONTIGO TELECOM – CNPJ: 14.065.989/0001-26, com 
os lotes: 21, 26, 29, 34, 35, 36, 37 e 38, no valor total de R$ 
36.185,28 (trinta e seis mil e cento e oitenta e cinco reais e 
vinte e oito centavos);
NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA – CNPJ: 
23.231.651/0001-98, com os lotes: 16, 24 e 44, no valor total 
de R$ 76.972,00 (setenta e seis mil e novecentos e setenta 
e dois reais);
AMMO INFORMATICA LTDA – CNPJ: 07.300.151/0001-04, 
com o lote: 15, no valor total de R$ 21.925,00 (vinte e um mil 
e novecentos e vinte e cinco reais);
V.S DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI ME 
– CNPJ: 08.706.886/0001-03, com os lotes: 10, 11 e 12, no 
valor total de R$ 29.614,90 (vinte e nove mil e seiscentos e 
quatorze reais e noventa centavos);
JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA – CNPJ: 45.298.461/0001-20, com os lotes: 17, 
18 e 43, no valor total de R$ 165.600,20 (cento e sessenta e 
cinco mil e seiscentos reais e vinte centavos);
HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE INFOR-
MATICA LTDA – CNPJ: 41.010.343/0001-14, com os lotes: 46 
e 48, no valor total de R$ 124.074,00 (cento e vinte e quatro 
mil e setenta e quatro reais);
PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP – CNPJ: 
24.832.819/0001-83, com os lotes: 19 e 31, no valor total de 
R$ 19.660,00 (dezenove mil e seiscentos e sessenta reais);
WYUT DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS - 
EIRELI – CNPJ: 02.934.182/0001-01, com o lote: 32, no valor 
total de R$ 12.675,90 (doze mil e seiscentos e setenta e cinco 
reais e noventa centavos);
THAIS BATISTA SANTANA PINHEIRO – CNPJ: 14.101.776/0001-
02, com o lote: 22, no valor total de R$ 44.499,00 (quarenta e 
quatro mil e quatrocentos e noventa e nove reais);
FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 15.435.299/0001-
84, com o lote: 40, no valor total de R$ 15.666,00 (quinze mil 
e seiscentos e sessenta e seis reais);
FLER EQUIPAMENTOS E INTERMEDICAO DE NEGOCIOS 
LTDA – CNPJ: 42.476.508/0001-00, com os lotes: 6, 7, 8, 9 e 
14, no valor total de R$ 31.042,20 (trinta e um mil e quarenta 
e dois reais e vinte centavos);
JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI – CNPJ: 46.318.775/0001-
00, com os lotes: 23, 33, 41 e 49, no valor total de R$ 47.550,68 
(quarenta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais e sessenta 
e oito centavos);
MK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 
43.475.297/0001-54, com o lote: 5, no valor total de R$ 
72.445,11 (setenta e dois mil e quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e onze centavos);
JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP – CNPJ: 
20.965.430/0001-55, com o lote: 47, no valor total de R$ 

950,00 (novecentos e cinquenta reais);
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA – CNPJ: 
29.391.476/0001-82, com os lotes: 3 e 20, no valor total de 
R$ 106.052,80 (cento e seis mil e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos);
REFERENCIAL DIGITAL LTDA – CNPJ: 04.177.460/0001-40, 
com o lote: 13, no valor total de R$ 1.890,00 (um mil e oito-
centos e noventa reais);
METDATA TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI – CNPJ: 
28.584.157/0003-92, com o lote: 45, no valor total de R$ 
70.494,00 (setenta mil e quatrocentos e noventa e quatro reais).
 Wenceslau Braz - PR, 04 de novembro de 2022.

Atahyde Ferreira dos Santos Junior
Prefeito

 

  
MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL ATRAVÉS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS PARA 
VIAGENS TFD (TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) PARA 
USUÁRIOS DO SUS E ACOMPANHANTES NOS DIAS 07, 08, 
09, 10, 11 E 14 DE NOVEMBRO DE 2022 PARA O MUNICÍPIO 
DE JACAREZINHO/PR. 
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Wenceslau 
Braz - PR, para fins do art. 24, inciso “II”, da Lei Federal n° 
8.666/93, incluindo a alteração da Lei n° 9.648, de 27 de maio 
de 1998, TORNA PÚBLICO, que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
– ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, proferiu 
decisão no processo em destaque supra, RATIFICANDO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação, junto a 
empresa: I – JOÃO RODRIGUES SOBRINHO TRANSPORTES 
– CNPJ Nº 10.788.121/0001-01 que indicou o menor preço para 
contratação do item, no valor total de R$ 18.900,00 (dezoito mil 
e novecentos reais). Tudo conforme documentos nos autos. 

Wenceslau Braz-PR, 04 de novembro de 2022. 
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal de Wenceslau Braz–Pr, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 

Licitações, resolve: HOMOLOGAR E ADJUDICAR A 

PRESENTE DISPENSA NESTES TERMOS: 

Processo Administrativo nº 156/2022 Modalidade: Dispensa 
de Licitação Nº 049/2022 Data da homologação/Adjudicação: 
04/11/2022 Objeto: “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS PARA VIAGENS TFD (TRATAMENTO FORA DE 
DOMICÍLIO) PARA USUÁRIOS DO SUS E 
ACOMPANHANTES NOS DIAS 07, 08, 09, 10, 11 E 14 DE 
NOVEMBRO DE 2022 PARA O MUNICÍPIO DE 
JACAREZINHO/PR”. Futura contratada: JOÃO RODRIGUES 
SOBRINHO TRANSPORTES – CNPJ Nº 10.788.121/0001-01 
que indicou o menor preço para contratação do item, no valor 
total de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).  
Wenceslau Braz, em 04 de novembro de 2022.ATAHYDE 
FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR - PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRA-
TO ADITIVO Nº: 1 – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº: 111/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022 
- PROCESSO Nº:119/2022 - Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PINHALÃO Contratada: MP-
MED SERVICOS MEDICOS LTDA - Vigência: Início: 
22/10/2022 Término: 22/01/2023 - Fica prorrogado 
o prazo de vigência do presente contrato, passando 
o seu vencimento da data de 22 de outubro de 2022 
para 22 de janeiro de 2023. Fica acrescido ao con-
trato, por conta do presente aditivo que aumenta a 
prestação de serviços em 03 (três) meses, o valor 
de R$ 53.997,00 (cinquenta e três mil novecentos e 
noventa e sete reais). Pinhalão, 22 de Outubro de 2022

PINHALÃO
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DECRETO 127/2022
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do exercício de 2022, e dá outras 
providencias.
O Prefeito Municipal, de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com a LEI 2298/2022 de 07 de Novembro de 2022.
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, no valor de R$ 668.722,68 (Seiscentos e 
Sessenta e Oito Mil Setecentos e Vinte e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos), conforme segue:

03-ADMINISTRAÇÃO 
17-3.3.90.14.00.00.00.00-1000-Diarias.........R$ 3.722,68
04-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
37-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de 
Consumo........................................R$ 100.000,00

05-EDUCAÇÃO 
90-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.......................R$ 65.000,00
91-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes 
patronais.........................................R$ 150.000,00

07-SAUDE
166-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.....................R$ 150.000,00

171-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes patronais.........R$ 150.000,00
463-3.3.90.32.00.00.00.00-1000-material bem ou serviço de 
distribuição gratuito.........R$ 50.000,00

TOTAL.........R$ 668.722,68
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes 
Da anulação e redução da fonte 1000 como segue:
                Redução/anulação

02-EXECUTIVO
01- GABINETE DO PREFEITO
6-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de Consumo.........R$ 5.000,00
8-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica...........R$ 6.000,00

03-ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01-ASSESSORAMENTO SUPERIOR
11-3.3.90.91.00.00.00.00-1000-Sentenças 
judiciais...............................................R$ 10.000,00
22-3.3.90.36.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
Física...........R$ 40.000,00
14-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.........................R$ 100.000,00
15-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes 
patronais............................................R$ 20.000,00
16-3.1.90.94.00.00.00.00-1000-indenização e restituição 
trabalhistas..................R$ 30.000,00
32-3.3.90.47.00.00.00.00-1000-obrigaçoes tributaria e 
contributivas...................R$ 10.000,00
39-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 50.000,00

04-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
03-URBANISMO
61-4.4.90.51.00.00.00.00-1000-Obras e 
instalações..............................................R$ 106.498,63
50-4.4.90.51.00.00.00.00-1000-Obras e 
instalações..............................................R$ 1.000,00
55-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 1.000,00
51-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de 
Consumo..........................................R$ 2.168,08
52-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 1.000,00
60-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 5.000,00

05-EDUCAÇÃO
03-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
87-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 2.000,00
97-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.........................R$ 9.000,00
107-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas........................R$ 20.000,00
112-3.3.90.36.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
Física.........R$ 1.000,00
114-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 1.000,00

07-SAUDE PARA TODOS
03-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
154-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas........................R$ 62.711,35

LEI 2298/2022
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do exercício de 
2022, e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, Dionísio Arrais 
de Alencar, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, 
no valor de R$ 668.722,68 (Seiscentos e Sessenta e Oito Mil Setecentos e Vinte 
e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos), conforme segue:
03-ADMINISTRAÇÃO 
17-3.3.90.14.00.00.00.00-1000-Diarias.........R$ 3.722,68
04-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
37-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de 
Consumo........................................R$ 100.000,00

05-EDUCAÇÃO 
90-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.......................R$ 65.000,00
91-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes 
patronais.........................................R$ 150.000,00

07-SAUDE
166-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.....................R$ 150.000,00
171-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes 
patronais.......................................R$ 150.000,00
463-3.3.90.32.00.00.00.00-1000-material bem ou serviço de 
distribuição gratuito.........R$ 50.000,00

TOTAL.........R$ 668.722,68
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes Da anulação e redução da fonte 1000 como segue:
                Redução/anulação
02-EXECUTIVO
01- GABINETE DO PREFEITO
6-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de Consumo.........R$ 5.000,00
8-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica...........R$ 6.000,00

155-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes patronais.........R$ 21.483,51
197-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 1.275,00
175-3.3.90.32.00.00.00.00-1000-material bem ou serviço de 
distribuição gratuito.........R$ 50.000,00

08-AGROPECUARIA
01-AGROPECUARIA
205-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 30.000,00
214-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de 
Consumo........................................R$ 8.000,00

09-ASSISTENCIA SOCIAL 
02-FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
274-3.3.90.32.00.00.00.00-1000-material bem ou serviço de 
distribuição gratuito.........R$ 40.000,00

10-INDUSTRIA E COMERCIO
01-INDUSTRIA
303-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.......R$ 10.000,00

11-TURISMO E MEIO AMBIENTE 
01-TURISMO
319-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.......R$ 5.000,00
326-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 9.586,11
335-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.......R$ 10.000,00

TOTAL.......R$ 668.722,68

        Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 07 de novembro de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR -Prefeito Municipal

PINHALÃO
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03-ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01-ASSESSORAMENTO SUPERIOR
11-3.3.90.91.00.00.00.00-1000-Sentenças 
judiciais...............................................R$ 10.000,00
22-3.3.90.36.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
Física...........R$ 40.000,00
14-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.........................R$ 100.000,00
15-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes 
patronais............................................R$ 20.000,00
16-3.1.90.94.00.00.00.00-1000-indenização e restituição 
trabalhistas..................R$ 30.000,00
32-3.3.90.47.00.00.00.00-1000-obrigaçoes tributaria e 
contributivas...................R$ 10.000,00
39-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 50.000,00

04-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
03-URBANISMO
61-4.4.90.51.00.00.00.00-1000-Obras e 
instalações..............................................R$ 106.498,63
50-4.4.90.51.00.00.00.00-1000-Obras e 
instalações..............................................R$ 1.000,00
55-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 1.000,00
51-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de 
Consumo..........................................R$ 2.168,08
52-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 1.000,00
60-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 5.000,00

05-EDUCAÇÃO
03-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
87-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.........R$ 2.000,00
97-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas.........................R$ 9.000,00
107-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas........................R$ 20.000,00
112-3.3.90.36.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
Física.........R$ 1.000,00
114-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 1.000,00

07-SAUDE PARA TODOS
03-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
154-3.1.90.11.00.00.00.00-1000-Vencimentos e Vantagens 
Fixas........................R$ 62.711,35
155-3.1.90.13.00.00.00.00-1000-obrigaçoes 
patronais..........................................R$ 21.483,51
197-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 1.275,00
175-3.3.90.32.00.00.00.00-1000-material bem ou serviço de 
distribuição gratuito.........R$ 50.000,00

08-AGROPECUARIA
01-AGROPECUARIA
205-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 30.000,00
214-3.3.90.30.00.00.00.00-1000-Material de 
Consumo........................................R$ 8.000,00

09-ASSISTENCIA SOCIAL 
02-FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
274-3.3.90.32.00.00.00.00-1000-material bem ou serviço de 
distribuição gratuito.........R$ 40.000,00

10-INDUSTRIA E COMERCIO
01-INDUSTRIA
303-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.......R$ 10.000,00

11-TURISMO E MEIO AMBIENTE 
01-TURISMO
319-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.......R$ 5.000,00
326-4.4.90.52.00.00.00.00-1000-Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 9.586,11
335-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.......R$ 10.000,00

TOTAL.......R$ 668.722,68
        Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 07 de novembro de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR -Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRATO  ADITIVO Nº: 1 -  CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº: 124/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 
- PROCESSO Nº:6/2022 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHA-
LÃO Contratada: ANDREIA DE SOUZA R. ALVES EVENTOS - Vigência: Início: 
28/10/2022 Término: 23/02/2023 - Fica aumentada a quantidade do item N° 01 
do contrato em 13,33%, sendo um acréscimo de 2 unidades. Diante do aumento 
citado na cláusula anterior, fica acrescido o valor total de R$ 1.240,00 (uns mil 
duzentos e quarenta reais). Pinhalão, 28 de Outubro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRATO CONTRATUAL ADMI-
NISTRATIVO Nº: 124/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 - PROCESSO 
Nº:6/2022 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO Contratada: 
ANDREIA DE SOUZA R. ALVES EVENTOS - Vigência: Início: 27/10/2022 Término: 
23/02/2023 - Valor: R$10.470,00 - Contratação de serviço de arbitragem para os 
campeonatos de futebol de campo e salão promovidos pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Cultura. Pinhalão, 27 de Outubro de 2022

LEI 2299/2022
 Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Poder 
Legislativo Municipal no exercício de 2022.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Dionísio Arrais de 
Alencar, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:            
		  Art. 1º) – Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Pinha-
lão, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
para aumento das seguintes dotações:
01 – Legislativo Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
02-3.3.90.11.1.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal CivilR$ 25.000,00
TOTAL						           	               		 R $ : 
25.000,00
Art. 2º) – Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado a redução das 
dotações abaixo:
– Legislativo Municipal
– Câmara Municipal
01.031.001.02.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
2 – 3.1.90.13.1.001 – Obrigações Patronais  					    R $ 
20.000,00
11 – 4.4.90.52.1.001 -    Equipamentos e Material Permanente	R$  5.000,00
TOTAL										        
R$ 25.000,00
Art. 3º) – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2022.
Dionísio Arrais de Alencar-Prefeito Municipal

Visitantes e dezenas de ciclistas de 
Jaguariaíva e outras cidades partici-
param neste domingo do 2º Passeio 
Ciclístico Caminhos do Sertão. A 
realização foi feita pela prefeitura 
municipal, através das secretarias de 
Turismo e Meio Ambiente (SETMA) 
e Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
(SMECEL), demais secretarias e 
empresas apoiadoras.
A largada das duas categorias, em 
passeio e competição, ocorreu às 
09h00, em frente ao Instituto Federal 
do Paraná (IFPR), margens da PR-151, 
rumo ao bairro Jangai. Todo o trajeto, 
de 25 quilômetros, feito em estrada de 
terra, foi acompanhado por equipes de 
suporte, como de saúde, organização 
e transporte alternativo.
Após almoço e confraternização, nos 
arredores da Capela Nossa Senhora 
Aparecida, houve sorteio de brindes 
e a premiação. Foram distribuídos 
troféus, medalhas e prêmios do 1º ao 

3º lugar, masculino e feminino, sendo 
R$500 para o 1º, R$250 para o 2º e smart-
watch para o 3º. Participante especial, 
como o ciclista de maior idade, também 
recebeu troféu.
No local de chegada houve espaço para 
divulgação e venda de produtos feitos 
por moradores rurais, como doces, 
cachaças artesanais e conservas.
Prefeita e secretários acompanharam 
o evento, realizado para incentivar e 
divulgar o ecoturismo local.
Os vencedores da competição na cate-
goria masculino foram: em 1° lugar, 
Edemar de Oliveira de; Arapoti; 2° 
lugar, Vando Farias dos Santos de 
Jaguariaíva; 3° lugar, Renato Ulisses 
Veríssimo dos Santos, de Jaguariaíva. 
Na categoria feminina foram: 1° lugar, 
Patrícia Azevedo Galvão, de Jagua-
riaíva; 2° lugar, Ana Paula dos Santos, 
de Arapoti; 3° lugar, Simone Ferreira 
da Silva, de Arapoti.

Passeio Ciclístico Caminhos do Sertão é 
sucesso em Jaguariaíva

Daniele Caetana com Assessoria
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Mãe corre contra o tempo para salvar a vida de 
bebê que precisa de cirurgia urgente

Pequena Jade tem pouco mais de um ano e burocracia faz com que a criança tenha sua saúde cada vez 
mais debilitada enquanto aguarda pelo procedimento que custa mais de R$ 100 mil

Por Marcelo Aguiar

[ARAPOTI]

Uma mãe está lutando 
contra o tempo para salvar a 
vida de sua filha, um bebê de 
apenas um ano e nove meses 
que sofre de cardiopatia con-
gênita. Entre idas e vindas de 
consultas, Beatriz Nunes vê a 
saúde da pequena Jade piorar 
cada vez mais.
A família, que mora atual-
mente no Distrito de Caló-
geras, no município de Ara-
poti, já vem lidando com a 
situação há mais de um ano, 
mas a saúde da criança vem 
apresentando cada vez mais 
complicações que têm se tor-
nado ainda pior nos últimos 
meses. Nessa corrida contra 
o tempo, a mãe teme pelo pior 
e pede socorro. 
Tudo começou quando a 
criança tinha seis meses 
de idade e, ao passar por 
uma consulta no Pronto 
Socorro de Wenceslau Braz, a 
equipe médica descobriu que 
a menina tinha um problema 
no coração. A princípio, foram 
realizados os trâmites para 
que Jade realizasse o proce-
dimento em um hospital na 
cidade de Londrina, mas como 
conta Beatriz um imprevisto 
mudou os rumos da situação. 

“Levamos a Jade ao médico 
e descobrimos que ela tinha 
esse problema no coração. Aí 
começou a rotina de exames e 
encaminhamentos para gente 
conseguir uma cirurgia. Na 
época, estávamos morando 
em um sítio em Wenceslau 
Braz, mas como a necessidade 
de levar ela para as consultas 
era constante, o patrão do meu 
marido acabou mandando ele 
embora e tivemos que voltar 
para casa da minha mãe em 
Calógeras”, conta Beatriz. 
“Como mudamos de cidade, 
a Jade passou a realizar as 
consultas pelo município de 
Arapoti. Com isso, informa-
ram que o processo iria ter que 
começar do zero”, lamentou.
Com essa situação, Jade 
começou a realizar acompa-
nhamento com outros médi-
cos e a mãe foi encaminhada 
para o hospital Waldemar 
Monastier, em Campo Largo. 
“Mudou tudo e acabamos 
sendo encaminhados para 
esse hospital. Lá chegamos 
até a ser maltratadas pela 
médica, pois falaram que o 
hospital não realizava esse 
tipo de tratamento, mas era o 
único que a prefeitura tinha 

convênio”, relatou. 
No caso de Jade, a cirurgia 
necessita ser realizada no 
Hospital Pequeno Príncipe, 
na cidade de Curitiba, mas 
a prefeitura de Arapoti não 
tem convênio com o hospi-
tal. “A gente até conversou 
com um médico que fez um 
levantamento para fazer a 
cirurgia, que seria mais de R$ 
100 mil, mas ninguém parece 
querer ajudar. A prefeitura 
tem dinheiro para fazer festas 
na cidade, mas não tem para 
ajudar a salvar a vida da 
minha filha. Um pastor da 
nossa igreja chegou a levar 
o caso direto para o prefeito, 
mas até agora nada, nem um 
telefonema, nem uma vista. 
Um funcionário de nome 
Tiago, da saúde de Arapoti 
chegou a me bloquear no 
WhatsApp”, revelou a mãe.
Beatriz ainda contou a repor-
tagem que os médicos que 
atenderam Jade emitiram 
parecer de que a menina preci-
sava fazer a cirurgia o quanto 
antes, pois o problema poderia 
agravar o quadro clínico do 
bebê e se tornar ainda mais 
grave. Infelizmente, devido a 
demora, foi o que aconteceu. 

“Lá no começo foi identificado 
o problema no coração e, como 
não conseguirmos realizar 
a cirurgia, esse problema 
passou para uma veia no 
pulmão dela”, contou a mãe.
Com o tempo passando e o caso 
sendo “jogado” de um para 
o outro, realmente o quadro 
clínico de Jade piorou e outras 
partes do corpo da menina 
seguem sendo afetadas pelo 
problema. “Hoje ela corre o 
risco dessa veia do pulmão 
se romper. Além disso, uma 
das médicas falou que ela 
poderia ter atrofia muscular 
e não se desenvolver e é isso 
que está acontecendo”, deta-
lhou Beatriz.  A pequena Jade 
tem um ano e nove meses e 
está com pouco mais de sete 
quilos. Uma de suas perninhas 
parou de crescer e já é notável 
o quanto está menor que a 
outra. “Falamos isso para a 
médica em uma das consultas, 
mas ela disse que não tem 
nada haver com o problema 
dela”, completou. 
A série de negligências tem 
feito com que a vida dos pais, 
e principalmente da menina, 
tenha se tornado um pesa-
delo. “A Jade já não come e o 

leite dela é muito caro. Cada 
latinha custa mais de R$ 130 
e não estamos conseguindo 
auxílio para comprar o leite. 
Chegamos a pedir ajuda nas 
redes sociais, mas falaram que 
estamos expondo a criança. 
Ela não consegue dormir 
direito e, para cochilar um 
pouco, tenho que ficar sentada 
com ela sentada no meu colo. 
A respiração dela é ofegante, 
não consegue viver a vida 
normal de uma criança da 
idade dela”, contou a mãe 
emocionada. 
Após pareceres de médicos 
indicarem que a menina pre-
cisa realizar a cirurgia com 
urgência, mais precisamente 
dentro de dois meses e sem 
solução por parte do poder 
público municipal de Arapoti, 
Beatriz procurou o Ministério 
Público da cidade e uma deci-
são da Justiça determinou que 
o Hospital Pequeno Príncipe 
realizasse o agendamento, 
porém, o que foi marcado é 
uma consulta, marcada só 
para o dia 22 de novembro. 
A pedido da mãe, orientada 
pela justiça, não serão divul-
gadas as imagens da criança 
nesta matéria.

A Folha entrou em 
contato com a secretária 
municipal de Saúde de Ara-
poti, Andrea Cristina Silva, 
mas a mesma se encontra em 
viagem a Curitiba e a repor-
tagem ainda não teve retorno.
A reportagem também con-
versou com o servidor da 
secretaria de Saúde de Ara-
poti de nome Tiago, o qual a 
mãe da menina disse que a 
bloqueou no WhatsApp por 
questionamentos em relação 
ao andamento no atendimento 
da criança. “Houve sim o blo-
queio, pois como não consegui 

falar com ela (a mãe) pelo 
telefone da prefeitura, entrei 
em contato pelo meu número 
pessoal, mas estavam me 
mandando mensagens fora de 
hora. Depois disso, o contato 
passou a ser feito pelo número 
oficial da prefeitura, mas já a 
desbloqueie”, pontuou. 
A reportagem também tentou 
contato com o Ministério 
Público de Arapoti para saber 
como está o andamento dos 
pedidos judiciais para a cirur-
gia da criança, mas até o 
fechamento desta edição não 
houve retorno. 

O QUE DIZEM AS 
AUTORIDADES DE ARAPOTI


